
 

1 Ano VII / Edição Nº 1383                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         segunda-feira, 3 de fevereiro de 2025 Página 

        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1383 segunda-feira, 3 de fevereiro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA 

DISPENSA DE VALOR Nº 004/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 70 (SETENTA) UNIDADES DE TERMÔMETROS DIGITAIS, PARA USO NAS CAIXAS TÉRMICAS DESTINADAS AO TRANSPORTE DE VACINAS DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E RURAIS. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 03 (três) de Fevereiro do ano de dois mil e vinte cinco, às nove horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa a: Aquisição de 70 (setenta) unidades de termômetros digitais, para uso nas caixas térmicas destinadas ao transporte de vacinas das unidades básicas de saúde 

urbanas e rurais. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim não recebemos propostas adicionais dentro do prazo 

conforme consta no processo, recebemos duas propostas, porém as empresas estão localizadas fora do estado de Minas Gerais, sendo uma empresa do estado do Espírito Santo e outra do estado de 

São Paulo, o que contraria ao quadro do Termo de Referência “Da Participação: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas, na 

forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, conforme disposo no Decreto Municipal nº 1.380/2021 sendo a definição neste termo o âmbito regional compreenderá os limites 

geográficos do Estado de Minas Gerais”. A Secretaria Municipal de Saúde, apresentou no momento da solicitação o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. Iniciados os trabalhos no dia 

03/02/2025, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa TECLAMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS, a 

qual apresentou menor valor para o objeto, se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, após despacho autorizativo e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Contratação conclui pela contratação da empresa TECLAMED EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E MATERIAIS, pelo valor total de R$ 8.680,00 (Oito mil seiscentos e oitenta reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “Esta contratação visa à aquisição de 

termômetros digitais, que serão utilizados nas caixas térmicas destinadas ao transporte de vacinas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), tanto urbanas quanto rurais. A necessidade surge devido 

ao fato de que os termômetros atualmente em uso apresentaram falhas irreversíveis, comprometendo o monitoramento da temperatura das vacinas durante o transporte. Além disso, algumas 

caixas térmicas não possuem termômetros, e outros dispositivos estão apresentando problemas de usabilidade, o que dificulta o controle adequado da temperatura, fator crítico para garantir a 

eficácia e segurança das vacinas e amostras que são enviadas para a FUNED em Belo Horizonte/MG. A instalação de novos termômetros digitais é essencial para assegurar que as vacinas sejam 

transportadas nas condições ideais de temperatura, cumprindo com as exigências do Ministério da Saúde e evitando qualquer risco de comprometimento da qualidade dos imunobiológicos. 

Ressalta-se que a fragilidade dos equipamentos e a alta demanda tornam indispensável a reposição e a formação de estoque para garantir a segurança e eficácia das vacinas.” Ressalta-se que a 

Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela 

empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com 

fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, 

encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. 

 Presidente Olegário, 03 de Fevereiro de 2025. 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                         Fernando Fernandes Nascentes                                                         Stéfany Aparecida De Sousa 

Agente de Contratação                                                                                   Equipe de Apoio                                                                                    Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO  

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da 

Dispensa de Valor n° 004/2025, para a AQUISIÇÃO DE 70 (SETENTA) UNIDADES DE TERMÔMETROS DIGITAIS, PARA USO NAS CAIXAS TÉRMICAS DESTINADAS AO 

TRANSPORTE DE VACINAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E RURAIS. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a aquisição de 70 (setenta) unidades de termômetros digitais, para uso nas 

caixas térmicas destinadas ao transporte de vacinas das unidades básicas de saúde urbanas e rurais e a contratação da empresa TECLAMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 03 de Fevereiro de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 004/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO:AQUISIÇÃO DE 70 (SETENTA) UNIDADES DE TERMÔMETROS DIGITAIS, PARA USO NAS CAIXAS TÉRMICAS DESTINADAS AO TRANSPORTE DE 

VACINAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E RURAIS. 

Item Descrição UN Quant. Valor Unitário  Valor Total  

TECLAMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS CNPJ:47.214.373/0001-29 

001 Tipo: Termômetro digital para monitoramento de temperatura em caixas térmicas. 

Temperatura Interna:  

Faixa de medição: -20°C a 50°C 

Resolução: 0,1°C 

Exatidão:0,1°C A 50°C +/-1°C / -50°C a 0°C +/-2°C/ 50, 1°C a 70°C +/-2°C 

Temperatura Externa(sonda):  

Faixa de medição: -50°C a 70°C; Resolução: 0,1°C; 

Alimentação: 1 pilha de 1,5V tipo AAA; 

Comprimento do cabo do sensor: Aproximadamente 1,70m; 

Resolução: 0,1°C; 

Resistência: Equipamento resistente a choques, variações de temperatura e umidade; 

Display: Digital, de fácil leitura, com capacidade de registrar e armazenar a temperatura mínima e máxima. 

UN 70 R$124,00 R$8.680,00 

VALOR TOTAL .................................................................................................... R$ 8.680,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 03 de Fevereiro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 004/2025 Pregão Eletrônico 002/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 004/2025, Pregão Eletrônico 002/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, será no dia 17 de Fevereiro de 2025 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou 

licitacao@po.mg.gov.br.  

 
REABERTURA DE LICITAÇÃO  

Aviso de Reabertura de Licitação Eletrônica  

Pregão Eletrônico Nº 086/2024  

Processo Nº 124/2024 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, publicada no Diário Eletrônico Oficial em 07 de janeiro de 2025. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS PARA ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG E PARA O ABASTECIMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E TRANSPORTES NAS QUANTIDADES, QUALIDADES E CONDIÇÕES 

DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

Data e horário da Sessão: 17/02/2024 às 09 horas no Portal da Licitanet.  

Informações Gerais: Havendo divergências entre as especificações do Termo de Referência e as do Portal de Licitanet sempre irá prevalecer as do Termo de Referência. 

CAMILA FONSECA DA SILVA/ Pregoeira Oficial 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
https://www.licitanet.com.br/processos.html
http://www.po.mg.gov.br/licitacoes
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EXTRATO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2023, referente ao Processo 

Licitatório nº 001/2023 – Pregão Eletrônico nº 001/2023, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviço de locação de sistema “diário de classe digital”. locação, implantação, 

migração de dados, treinamento, manutenção, atualização e suporte de software modular para gestão escolar pedagógica, contando com painel de operações para professores, secretários escolares, 

supervisores escolares, alunos e responsáveis, interligação entre as escolas beneficiadas, painel de controle geral da secretaria municipal de educação e módulo pedagógico de atividades online, 

permitindo este o cadastro e compartilhamento de atividades entre professores e escolas de toda a rede municipal de educação, além de avaliação dos alunos por meio destas atividades com 

funcionalidades de correção automática e ou física, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 03/02/2025 findando em 

03/02/2026, e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

ESCOLA21.NET LTDA 

0001 SERVIÇO DE DIARIO DE CLASSE DIGITAL 12 MÊS R$1.609,22 R$19.310,64 

Total do Fornecedor: R$19.310,64 

Fornecedor: ESCOLA21.NET LTDA. Data: 03/02/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expediente 
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